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IN Nº18/2020/DE/PROEN/IFSULDEMINAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18/2020

Dispõe sobre a autorização excepcional de trancamento
extemporâneo de disciplinas ou matrícula aos estudantes dos cursos
técnicos subsequentes e de graduação presenciais do
IFSULDEMINAS no 2º semestre de 2020, em virtude da situação de
emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus disease
2019 (COVID-19).

AS PRÓ-REITORIAS DE ENSINO (PROEN), PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO
(PPPI) E EXTENSÃO (PROEX) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, EM CONJUNTO COM AS DIRETORIAS DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL (DDES) E DIRETORIAS DE ENSINO (DES),

Considerando a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020 que estabelece normas
educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública;

Considerando a Resolução Consup nº 073, de 17 de dezembro de 2015 que dispõe sobre a
aprovação das Normas Acadêmicas dos Cursos Subsequentes da Educação Técnica
Profissional de Nível Médio;

Considerando a Resolução Consup nº 069, de 14 de novembro de 2017 que dispõe sobre a
aprovação das alterações das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação do
IFSULDEMINAS;

Considerando as Instruções Normativas publicadas pelo IFSULDEMINAS no período de
suspensão das aulas presenciais por atividades remotas, em especial a Instrução Normativa
nº 10/2020 que dispõe sobre o trancamento extemporâneo de matrículas e disciplinas no 1º
semestre de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o trancamento extemporâneo de disciplinas ou de matrícula aos
estudantes dos cursos técnicos subsequentes e de graduação presenciais do
IFSULDEMINAS.

§ 1º. O trancamento extemporâneo está autorizado para o 2º semestre de 2020 em virtude
da substituição das aulas presenciais por atividades remotas.

§ 2º. De forma excepcional ao que preveem as normas acadêmicas dos cursos técnicos
subsequente (Resolução Consup nº 073/2015) e de graduação (Resolução Consup nº
069/2017), será permitido que haja o trancamento de disciplinas (independente do
quantitativo) e de matrícula.

§ 3º. O trancamento de disciplinas e de matrícula não será autorizado para os cursos
técnicos na modalidade integrada ao ensino médio, considerando que esses cursos tratam-
se de educação básica de caráter obrigatório.
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